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Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras da Fundação Regional 

Educacional de Avaré solicita a este Conselho, mediante Ofício nº 257/90, 

convalidação dos estudos realizados nor Cláudia Tereza José, no Curso de 

Letras, mantido por essa instituição de ensino superior. 

2. APRECIAÇÃO 

Conforme esclarecimentos prestados no referido Ofício, a 

interessada matriculou-se no 1º ano do Curso de Letras dessa Faculdade, em 

09.02.1987, apresentando certificado de conclusão do Curso de Licenciatura 

em Pedagogia, expedido, em 04.02.87, pela Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Piraju e complementando posteriormente sua documentação com a 

entrega do respectivo diploma, registrado em 1º.10.87. 

Deu prosseguimento normal ao seu curso, matriculando-se nos 2º e 

3º anos, respectivamente, em 11.02.88 e 09.02.89, e, ao concluí-lo, nesse 

último ano, seus documentos foram encaminhados, para processo de registro, 

à Faculdade de Odontologia de Bauru -USP que os rejeitou em virtude de a 

data do registro de seu diploma de licenciado em Pedagogia pela Faculdade 

de Piraju ser posterior à data de matrícula no Curso de Letras da 

Faculdade de Avaré. 
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De acordo com a orientação firmada pelo Conselho Federal de 

Educação, o requisito para matrícula em cursos superiores com dispensas de 

concurso vestibular de portadores de diploma de outros cursos de graduação 

é a exibição de diploma regularmente registrado, como medida comprobatória 

de que o curso concluído atendeu às disposições legais vigentes. 

No caso em tela, a interessada, embora não tenha exibido 

diploma registrado no ato da matrícula no Curso de Letras, em 09.02.87, 

por evidente questão de falta de tempo hábil, uma vez que concluíra o 

Curso de Pedagogia em 22.12.86, apresentou-o posteriormente, normalizando, 

conforme entendimento da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré, sua 

situação escolar e permitindo assim o prosseguimento de seus estudos. 

3. CONCLUSÃO 

Considerando que o embargo do registro de diploma de Cláudia 

Tereza José se deve exclusivamente à inobservância de mencionada 

orientação do C.F.E, pela Faculdade de Ciências e Letras de Avaré por 

ocasião de sua matrícula no Curso de Letras, não lhe cabendo, portanto, 

nenhuma responsabilidade sobre o ocorrido, e, tendo em vista a competência 

deste Conselho em manifestar-se sobre a regularização de situações 

oriundas de atos praticados por instituições de ensino a ele 

jurisdicionadas, ficam convalidados os estudos realizados pela interessada 

nessa Faculdade. 
São Paulo, 28 de novembro de 1990. 
 

a) Consª Elmara Lúcia de O. Bonini 
Relatora 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de dezembro de 1990. 

a) Consº JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 
Presidente 

 


